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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT.
ACIDENTE  AUTOMOBILÍSTICO.  ALEGAÇÃO  DE
CARÊNCIA DE AÇÃO POR  FALTA DE INTERESSE
PROCESSUAL.  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO  PRÉVIO  REALIZADO.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
EXARADO  EM  SEDE  DE  REPERCUSSÃO  GERAL.
DESPROVIMENTO DA SÚPLICA.

-  Verifica-se  que  houve  o  requerimento  administrativo,
consoante se colhe das fls.96/98, razão pela qual afigura-se
caracterizado o interesse de agir, devendo ser desacolhida a
tese recursal.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça da Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Seguradora  Líder  dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A.  em face da sentença de fls.126/127, que julgou
procedente o pedido formulado por Maria das Dores da Silva e outras,  condenando
a  demandada  no  pagamento  de  R$  13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  sendo
50% (cinquenta por cento) para a companheira e 25% (vinte e cinco por cento) para
cada filha. 

Em suas razões (fls.131/135), a apelante alega, unicamente, carência de
ação,  diante  da  falta  de  interesse  processual  da  requerente,  porquanto  inexistiu  o
prévio requerimento administrativo.

Contrarrazões  – fls.154/158. 

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça, às fls.166/167-verso, ofertou
parecer opinando desprovimento do apelo, para manter incólume a sentença.
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É o breve relatório.

VOTO

A Seguradora apelante suscitou carência de ação por ausência de interesse de agir, ao
argumento  de  que  a  parte  autora  não  teria  acionado  administrativamente  o  pagamento  da
indenização do Seguro DPVAT.

Pois bem.

O Supremo Tribunal Federal quando do julgamento com repercussão geral do RE
631.240,  analisando questão  atinente à  concessão  de benefícios  previdenciários,  decidiu que o
prévio requerimento administrativo é indispensável para legitimar a propositura da demanda,
isto sob o enfoque do interesse como condição da ação, uma vez que sem ele não resta caracterizada
lesão ou ameaça de direito, não se podendo concluir pela existência de lide a ser solucionada pelo
judiciário.  Além  disso,  definiu  que  a  exigência  de  tal  requerimento  não  fere  a  garantia
constitucional de livre acesso ao judiciário, prevista no Art. 5º, XXXV, da CF/88.

Na mesma oportunidade, com o fim com o fim de evitar prejuízos às partes, foram
estabelecidas algumas  ressalvas quanto a aplicação do novo entendimento às  ações em curso.
Vejamos:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  E
INTERESSE EM AGIR. 
1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de
ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se
caracterizar  a  presença  de  interesse  em  agir,  é  preciso  haver
necessidade de ir a juízo.
2.  A  concessão  de  benefícios  previdenciários  depende  de
requerimento  do  interessado,  não  se  caracterizando  ameaça  ou
lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS,
ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no
entanto, que a exigência de prévio requerimento não se confunde
com o exaurimento das vias administrativas.
3. A exigência  de  prévio  requerimento  administrativo  não  deve
prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado.
4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,  restabelecimento  ou
manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando
que  o  INSS  tem  o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em
juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não
levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses
casos,  a  conduta  do  INSS  já  configura  o  não  acolhimento  ao
menos tácito da pretensão. 
5. Tendo  em  vista  a  prolongada  oscilação  jurisprudencial  na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se
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estabelecer uma fórmula de transição para lidar com as ações em
curso, nos termos a seguir expostos.
6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente
julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha  havido  prévio
requerimento administrativo nas hipóteses  em que exigível,  será
observado  o  seguinte:  (i)  caso  a  ação  tenha  sido  ajuizada  no
âmbito  de  Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido
administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o
INSS  já  tenha  apresentado  contestação  de  mérito,  está
caracterizado o interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii)
as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir.
7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no
pedido  administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção  do
processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será
intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo
dentro  do  qual  a  Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas
eventualmente  necessárias  e  proferir  decisão.  Se  o  pedido  for
acolhido  administrativamente  ou  não  puder  ter  o  seu  mérito
analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao  próprio  requerente,
extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse
em agir e o feito deverá prosseguir.
8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise
administrativa quanto a judicial deverão levar em conta a data do
início da ação como data de entrada do requerimento, para todos
os efeitos legais.
9.  Recurso  extraordinário  a  que  se  dá  parcial  provimento,
reformando-se o acórdão recorrido para determinar a  baixa dos
autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora –
que  alega  ser  trabalhadora  rural  informal  –  a  dar  entrada  no
pedido  administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.
Comprovada a postulação administrativa,  o INSS será intimado
para  que,  em  90  dias,  colha  as  provas  necessárias  e  profira
decisão  administrativa,  considerando  como  data  de  entrada  do
requerimento a data do início da ação, para todos os efeitos legais.
O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência
ou não do interesse em agir.

No caso em tela, constato que a ação fora distribuída em 23.02.2016 (capa), isto é,
posteriormente a 03/09/2014, contudo, houve o requerimento administrativo, consoante se colhe
das fls. 96/98, razão pela qual afigura-se caracterizado o interesse de agir. 

Desta feita, não merece acolhimento a tese recursal. 

Pelo exposto,  DESPROVEJO O RECURSO,  mantendo a sentença em todos os
seus  termos.  Ato contínuo, considerando o  disposto  no art.  85,  §11,  majoro os  honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento). 
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Exmª.  Desª.  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti.
Participaram do julgamento, além do relator, o Exmo. Des. José Ricardo Porto,  Dr. Onaldo Rocha
de Queiroga, juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos e a Exmª. Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

 Presente  à  sessão  a  representante  do  Ministério  Público,  Drª.  Janete  Ismael,
Procuradora de Justiça.

 Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto”
do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 24 de julho de 2018.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

                                      J/05
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